
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

PROJETO DE LEI N° 3.952-A, DE 1993 
(Do Sr. Fábio Feldmann) 

Alt.:ra :.. L.::i fl':;' ~.IB7, de ::1) d,= junhü de 19'J~, que 

di2p5~ sobre "a C0n~~S3a~ de medidas cautelares con 

tr::l at.:ls do F.)d·=:r PÜbli.~.:. '2 d§ out.ras proví.dênc í.as s 

t,=md.:. par·;:;r:er: da '::·:,nüS3.3.c· de C·:.nsti t.uLçâo e Justi­

ça 8 d·~ P.:::daç,5.o p.:::la .::..:,nstitu.::i.:.n.;..lidad.::, juridici­

dade , ·tª,cnic8. 1.;;:.;ri21:,tiv:t ':0, no m.ê:rib:·" r:.,=13:!.pr.:.v~ 

çã.:, '::(JIT! Substitutivo. 

(Pf.I~IJETl) üE LEI no; s , ~':,~, DE 19::'? , A QUE SE EEFEf~ 0 FI:.. 

RECER) 

S UMA R I o 

I Projeto inicial 

11 na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

emenda apresentada fi;" Comissão 

termo de recebimento de emendas (01) 

parecer do Relator 

parecer da Comissão 

aubst í t.u t Lvo adot.ado pela Comissão (t.ext.o final) 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ O art. :!:i! da Lei n~ 8.437, de 30 de junho 

de 199~, ~assa a vigorar ~0m a seguinte redação: 

"Art. ~Q No mandado de segurança coLe t Lvo e 
na ação civil pública, poderá o juiz conceder a 
liminar, com ou sem a audiência do representante 
judicial da pessoa jurídica de direito público." 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei ~r0jetada, que ora tomam0~ a iniciativa de 

submeter à. .~~.r,~.:ia.ç.5.co d.:.s Lns í qne s memt.rc.s do c:on'Jres3':' Nac i.ona L, 

v í sa , ob j e t Lvamen t.e , re::taurar ~ ~":'s2ibilid5.de d s ,:;ün i::e33.§C. d·~ 

med í.d> 1 iminar 'ifdUdi ta al tera I;·arto=: , no s ':.3.30:·3 de mandado de 

2egur~nça coletivo e ação civil ~úbli':3. 

Eis que, .§ .:::ntendimentc. irretorquível no direi to 

p.roces sua l pá t r í,o a f acu Ldade 'do jui:: em ,:.:,n.:eder o p rov Lmento 

cautelar s.:.licitadü, inde~endentemente de aud i.ê nc í.a do r~u. l?ara 

t ant.o , . r.asr.a que ':. jui:: verifique a coneorr-ªncia de dois 

requiE i t.cs legai3, qua s .:.=:jam, a relevân·::: ia dos motivos .=:m queí 

se assenta .3. Ln í.c í.aL .~ ~":,s3ibilidade do:: ·::,cc.rr,§nc::ia de lesãoo::; 

irre.:u~.erávo::l - fumus bani iur i s e ü I=,eri.::ulum in mo.ra . 

Esta tem sido a orientação reiterada ja ~0utrina, 

da jurisprudência e, t amr.érn , no dir.=:it.:· p.:.sitivad.j. É o') que se 

verifica em vários dispositivos jo C6digo de Processo Civil, na 

Lei n~ 7.347, ·je 24 de julho do;: 1985 e a Lei n 2 4.348, de ~6 de 
•junhü de 1964, que d.í sc Lp Lí.nam , res~.ectivamO::i1to?, as normas 
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processuais relativas a rública o mandado de 
segurança. 

Contudo, com 0 advento d~ L~i n~ 8.437, de 30 de 

junho de 1~9~, estabele.::eu-se regra ó:xcepcional quando 'J réu 

fosae pessoa juridica de direito público ou seus agentes. O art. 

2~ da referida Lei, que se pretende reformar, só prevê a 

conc-as s ão da medida liminar audiatur et altera );.ars, ou seja, 

após a audí.ênc ia do Poder Púb I i o::':' , que deverá ae prcnunc iar no 

prazo de setenta e duas horas. 

Com efeito, parece-nos que a no rma coLí.de com a 

defesa dos direitos que a lei visa tutelar. Ora, em se tratando, 

por exemplo, de grave lesão ao meio ambiente, urge a expedição da 

liminar, não t:,,:.d,:r.ij'J .:. j u í.z p,:.st~r';J.3-la, t·,:.r mais de setenta e 

duas horas, 2C't. oj r scc de a de9rada'rs'c, coris t Lt.u í.r se em danoí e 

irreparável. Diante de t3.1 f a to, fKJU.:ü Lmpor t a s"~ .:. infrator é ou 

não pe~soa de direito público, vi.=to que ~ relev3ncia do objet0 

da ação e 3. evitação do dano se sobrepoem. 

Ce r t o .je co:.nt.3.r com a c:c.mpreensã.:. e ~pcli.:. dcs 

ilustres Pares, '::n':ar·:=o~,=m·:'3 peLa .:t[:orú7a'r5c, do f·resente ];>r.:.jet.::, de 

lei. 

Sala das Sesz6~s, em de de 1393. 

Deputado FÁBIO FELDMANN 
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"LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA Pt"LA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- Ceú, 

LEI NfI 8.437, DE 30 JUNHO DE 1992 

~ sobrr!;3 em.:cs.io.' de ~ .:auJda1es 
C"'''lI'O =n .J..,PóA1c' 1'IUJb.:.:' e JJ.-Jr<""i.:ShI..-i.n 

o PresideDteda P.epúblic:a 
F....o saber que o ~~~ e eu UDo::iooo a ~ 

Lei; 

Ar\. I'. NiLo lerá c:at-r.'e\ medida limiIw' CElIIlJ'a aICII .Jr; P"","-r Públi.:cl. 
eo pf'Ol.-ediJ'nenlu ':'U1el~r ou t'tn qua~Uf'r oerras :to;ôe'\. dr' lUlurc:".:l .:lIU1c 
Larou f'R"'\"e'Dlr ..a. tl.xja ...-ez que pw·...ll.Jéoncl8tc'~lb:lnl~ nã-:--" p1JC.kor l't'r .~. 

a"~ em a.;be-. tY mand&J,.:, ~ ~~Ur3"";c3. ern ......nuUe"c.r...?tb;:WJ tr-,iJl 
i IV. r.ãt,:. seri .:::Ib~..et, nu JUi:':,-. dto r~"!e..,o ,nu. nledid. c~uI("lBr ilK'f' 

rr~ ou. ~ hmina·r. '1U3na.1o impu~~J(l,'tlO de .Uldrk.1~.liuJl"lLb. na 
'..ia ~ man.::bt.Iü .z.JIC~ur.n.;.:1. 3 ~..,mJlt1élP:i..ot on~nãrL1 ~ IribUn..11 

~ ~ C' .:I~ptY..l(". no p5rci~r:lr(1 anle":Jr Ui ~ aphel IICY.. rrOl.~ ,J("' 

~ JlOPUllJr e c:k" a-.~ r.r..·il poohca 
~ 30. Nã,:. ~r..1 CDbi".cl me~.h,b IinunJr CoIUl' e'!.p:u.~. 0(', If,ü-, ou em p,:lnt". 

o OO;"IC. d& ......' 
A.rt. 2·. ".0 ma~"tdu de- ~~ur2n;3 ~otetr..o e na ..-fw.l cr.il pút'lka. • 

limmar ~r3 COOCNkh. "fU3odl:' .::rtN-.'CI. c3rA.';"" a audiél'liC'1a .;k .. ~p~D1antt" 

jWIci:t1 (jcl pe""..s.:t.J jUIÍdIC3 &Jto dirr.l&o púbtlt:o. qUi:' dt-\-("rn 2' pronunoar 1).:1 

pr:l:!O ~ 2'tcnla l~ du~ oor........� 
An. J-. O reCUr'"A' vvlunL3n-:. ou ,.r "!fkw. Imerp.~t·. ·:cmcr:J 5I:Dlf"ItÇ'~ 

em pr~ "'UleLu, pr"~ríil.1 <oDtrJ ~ Juridi.:a d" dl""I<J pilbb<:ü 
ou selei a~Dta. que impun(" em OU1or~ ou 4di.;'ào de \-'e11LrIIlt'nt'"~ ou di: 
reocLy;:.ir..::a.;30 fUD-CJ,.:,D31_ t("ri efeill' s~oe~r.'.:. 

An.•'. c.:,mpe.e so rre-..><lenle <k> lril>un.ll ao:> 'I""• .:out",r ,_, ""·nbet:,, 
mrm.:. t,J;;-. r~~f.'r.·w recurSo:', tLe:pr'n..1cr, em tJepóu:he. fuoJ.amcnL.Jo, a 
execuç&.:i da liminnr n& açôe".. movlld3:'. ~~nl'" u P~r I,~t,li.:v (tU ~~ 

qen.e•. " requerimeol.:> ,ju Miot>I"riu Pút,l..:ü "li ela pesw... Juri.;I~"" d< 

di.J'eoito público iDle~ em ..:z.-, ~ m.:anl(~IC' IlUere--..:..:" ptibh:c, .:.u c.k' 

lIa~nle ilefjtimioh-~ e P"'" ~il>r ~r.:l\'e Ie-..á<'. ~ ....dem. " ""Ii:le. Co '"'Su, 
nU"i3 e à e--onomi3 públ~ 

~ r'. ,6..phc3·~ c.. "ji.:;p~lW De'Sle an~v ~ s.enten;::a rrc.ien..:.L1 em prüt-~, 

di!' &;:iv C3uzeLar iDumin.ada. 00:0 rr.;~er.....!.& de' .').;.3r. P'~r-,ul:.lr f! D.:.I .Jo.;ão l,vll 

pill>lica enqll3nto oi.:. '"""i\3.j, em jul",'klo:o • 
~ ~C' O prr;i/Jeme ..to:. tribunlJ p"_~erj õU"oIir .) 3ufor e (, Mlnr:leflo:" 

Pilblico. em cinco <.Im 
§ 3". DO) de<p"""'" 'I"" «on.:eder ou ne." ~ ""'''''"""",,, .:.:.t.,...~ 'trn,,<,>. 

no p~ .ie cinco ~ 

An. ~. E.5&.u ui enlr...em vi!!or D~ d3L;} de ~ua put-Itr:a.:.f.._l 
Ar'L ". R~Ot~Dl·2~ d~io~~ u....mririo 
Br.:I:õilia. 30 d< junho ~ 19':l~: 171" d. loJepeodêr..:-i:o" If~e.:l:l J'>~pilt,'i, 

Q. 

FEP.N.....~'D;:. COLI.OR 

LEI Nfl7.347, DE:4 DE JULHO DE 1985 

Cois..-;plin3;> ....·x .:n·il J1IU>li.:;3.k ~~ 1'<"~~JZDJd..'; 
00 rnti.:' il11li'i~ ,Jú .,:~"., w lJt:ns~ .:1iteiJJs ~ .,.Jkrr&I1fÍm"-...'l, 

t!:SIiri.:..,. ~Vi.:". twít:ti.....'"~ ~..sli.:f.'t (~). 

"dá olIU7'm ~i3: 

(\ PftsiJeole Ja Repút>üca. 
Fao;Dsaber '1lO .:> CCt~ Na.::io:'MI decrN e eu <aJ>:iun.:. a se,.nole 

lei: 
Ar\. I', Rq'm.... pew ,;iispon.;.'e$ de:sLa u~ sem prejlÚ<'.:o .b .."lo:. 

p:>pubr, as ..-õe ... reo:p<>"""~f".'r<Iani:J':. <:11""",:10:0< 

I • ao !DOlO ao,bieo.e; 
11 • ao alD5UII id.:Jr. 

)11 .' ~ t"e'~ e ·jireiloc de valor ani;l~o. ~éli.:o, br:1 ~ri-;u. luri=;ti.:;:l e 

"IlS'"""'~ICO; 
IV - ~ CJu.aJ.qu.:'r outro i"le~ jifu:;o ou .:c.~lrolJ; (/~C<) .:Jo..~.~u:l:J 

pet» an. li'). •1.J Lei n' S..'7S. oM lJ,&-:.;;o) 
- NelI... :..:,ure ~·ãv P'-'1"U1::zJ", ~.~~ Lei -1.717/63. 

Art.. 29. ,6~ :l;êe; p~:~ ne::a.:. !!ei ~r.).:. pr~ nü fCorü J,.;; lc...-:l! 
o~de ':':i:·~r dar.:, ,zu';':' Jub:. teri i:Gmpetê~ iuDCiútul par3 proeessar e 
julpr,,,,,,,,,,. 

,\rt. 3'. ,'. ."iu ·:;oro püJení ler por úb;etc, a .:>:nJen.. ;:i-:'em Jir.heiro 
·:·Uo ~primeo: Co ,je oorir>~,je Lcef ou cão fazer. ' 

.\rt. ~'. fc.:lf. r.i ser 3jui:z3.:b 30";:' ':3Ule,,"r P-'-~.z üru: ~u Lei, oojeri­
vando. iL:h,!~r...e. :!.....uar (. &-:c.. &U mei-,:, ~toie1Jle. &U .::ü~um.i,j,:.r, ~':"!. tens 
e ,j"",i1.z ... ,-ai-:, llrtrií.:c;. e:õleUo:::.. hi.;lóri:o:•• turir.li.:o" ~:<; (''el.>. 
<1.:» 

.Vl. ~'. A ::,,;ú principal e a csuretsr p-xleri< ser pn:y~ pelo 
Miní!.l"ri:. P>.itoli<". r-~"" Uni~). ""I.Y. E.su.:b: e MIlIlicip.x, P.:.:Jer:i.:; tam­
~'" 'ler pr:'f..:>"..t.' r-."r "1IIarqui.>. "mp""'" púl\U,:,. fllI>h,"ã.::o. ~ .;Ie 

ecoeomía mi::.!..:I t U fCir ~'fu~: 

. Nos. t J/u CF,.'S.S, an. 1~}. 

I . «tei'.:.!:'lO.: Ituí:ll Wi pel0 !DeMO I (um> ar>D 1enDL& .j"o, lei :nil; 
11 . iodu~. e IIre ou.]! fio~lid~d"" io:ti.u.:j.:l ~. a pn:~~. ao:; me;;;' 

a-':IJb~. ~ COI sumijur. av r~crim5n~ artú;ti.;.:.. estél.k.:.. Imlbn.:ü. luri.s­
1;'::0 " ~~i,;:, ••:ou 3 '1'""1uer "urre. io.ereze diílu.· .:.u roleliv,;,. (~o1.:J. 

;.,j,-~ lde.:ff, III.:J.J Lei nO f.c'?'. ~ JJ.i'Y.ÃJ). 
~ )9 . O Min; :Iéri.;. Pút>liro... n.ic. iotervier n.;. pr~ .;o:omo pane, 

arU3.ri c~~nfc.ri ~Dte .;.:.mü ~~ da lei 
~ :!ç . Fi-::s fac: .lU.10 a.= Püder Pút,~ e I! ~uJt'I,!; ~:i~ Ieg.HiIr..aoJa; 

DlY. lerm:-: .1e<:Ie arti;;ú h.otoililM·~ ccm.:.liti::.:c.=orte Je "l'""luer (b' par. 
1eO. 

, ::t" . Em .::u.J d< ;bio;té...."" ou at.aDJ.:>"., ~ ....-i.:>po:r ....,-;.açã:. Ie,:i· 
li.,..;Ja. c· Mir.:llériü Públ>.:.: "u 01111'" IeEílima-~:> _u,..ir; a U1uJariJa,je 
AU'o.", iF~,j,: ~ pd;;o...'1, ]]~ iLJ Lei .7' &o7!. ~ J 1,(>9 '~l), 

f ~. - ü requiliiL:> ,;j,] p";-.:.onsli.w.;;;.:. ",,-..:10m ser •.1Iof"'Dó6J:. peb juc' 
~u.nik bajll mAnife'tG iDlereue ~iAI r;,tiJeod•.j.;. pe~ .:I~ns.ã-:o ·jU 
.:ar-.:t.eríl:u.:a ,j,:; cIaI>:-. ;:>lo pela ..1eviD..;' ,;I.:. bea. ju":J>':", " ler prúlep.:!<>. 
(P37U6""JC ~,=-.tJIUi.. p&,,m, ]]j iLJ.L~1 ,,~8,07<, ~ 11.<>9 ;;O), 

'5' . Admitir...,·'; ü bt=úm.Jr:lü ea....u.It~lr.'c· eou" CG Mml1:lén"", PiltlJj· 
.xa ,;Ja UDIi>.::., j,:; úlWilo Fe\ler,,1 e J.:>o E.suJ.:G "" der.... J.:t; ioter= e 
;,J.lJe~ ~ ~\:~.;ujd,.j ~ ~L l·F~~'" ..·res<.·etU~, pd{:.m. 113.:i.:J w· 
,,< s.J~S. ~ lJ,i-;.Yt'), 

f ~, - .:;. ó~ pilbli.:::lo; leptima,j.;r.; po:.:Ierã.:; wlllllr ",-", m'e~.,. 

cOlDpr.:omios.:; ok ,j=entD ... sua .:.:;n.JuIlI à!; e.ti~r,,,,,,, Ie~, !IIe.1iaote 
<"'~ 'I"" terá eú.:ac.." d<: till1l.:o ele<.'UI.....: eJ.,.,J~. ,'P03."liV"'!_' 
OÃ.-=-:ena:i.., pd.:' J;'1, lJ] oi:llLJ n' 8.,r:,s, .2 lJ .1,,7,:;,]). 

AI\. ó·. Qu&.:j""r ~ poderá e,;. se"wr pilbli.:>:o~'er:i pn;ov....,,, 
ioi..",tr•• ,ju Mini<léri.:. PúblJ.:c. miDistrand.:;·lhe iIIk.nn.a.;ite:; :óúbre W ...." 
'lU< ':ütililuam .:objeto:. ~ *' .:i\.i1 e inoh::ano:J.:-1he .:» e1emeo""- .;te .;0,,­
vi.:çk>. 

Ar\. ,.. Se....· crercl.:iú de sua:; tuD;;ôeo. "" Juées • Tribur.oíl; In'e..m 
ronhe.:imeot.:. ~ f.aL:o~ 'I"" púca.DI ew;ejar a pré'p<1liuua da açi.:l cr.iI, 
..~ peçu aú Mini:t~riüPliNi.:C.para li> pl'O\~ <:abr.,,", 

.\rt. lO. Par.> imlruir 3 mk.-.al. .:. irde~ pí.kr:i ..'I""....... ,UIa,;­
cbdes .:ompeJt'Dle: ai .:eniJ.:.e. e iIII.:orm&;úe;; que jult-ar oe.:e-",MII:.. 3 

..,rem forneci.1as o.:.pn::.:. ;Ie 15 ('1uio:e) ~. 

§ 1'· (> MinioIt!riu PilbhCl: pu.1erá il\2aurar.....~ .... pre<~ocU. iroqUl!­
riLJ .:i\.iI, .'·u re.:tllion.'\l', d<: '1lWquer iJ~Olmu pilbli<:c c.u ~"UI.lr, .:eni­
dt;-ll!5. inkIrma-;.óe;, e.Dme:: ÜU pcri.:i.!:.. 0-:. pl3,;!ü .Je a.::iml:lf. o qUJ.I mo 
pOOet'á ser ilúM.:>r" 10 (Je:!) iIi.l:: iItei:;. 

f :?" • Somell1e DO< cas...... em que a lei impuser sifjio:., r...:.krá ler ~ 

o:ertioh,;. cou mio:orma.;:;.:.. lupóleIe em que a ....-,;,: r.:.;ter:i ser ~ Je<.>. 
""1lll3IU1hada daquele:; ,j.:o:um.eDl/:.... .:abeod.:· a.;:.Jui: requiõiU'~:6, 

.\rt. 'lO. Se c. Órt;;';. J.:, Ml1lderi.: Pilt.lkü, ..~:.ta.:W~ ao Jilí<;êo­
"'Ao. se .:.>ove""er oJ:> 1Il""..<é""", ok fulk.lameot.:. para a pr'>Jlú"IIW':> ,;j,] 

...,;.:. cr.'iI. pro.....-...m ;:> ar'lUÍ'o·:imeot.. Júo auL:r. J.;. irajuériL:! a.'i1 ou .:b5 
pe;3S ilúi'rmafjo,·a:;. b::eo;..,..;:. fuo.:lame~DIe. 

http:ele<.'UI
http:�~um.i,j
http:1U3na.1o
http:nuUe"c.r
http:P�bli.:cl
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, 1g • Os .woa .io:. iA.:jueril.:> .:i>11 "li .:Iaapeí;as,k iDI~atquivaojas 

eeria remetioj.., wb pe~ ~ se iD.:.:>rrer em Cala Sf8\'C, DL. pqz.:r ~ ~ 
(1Jft) Jias, .., Glm.eJb,:. Supcnor ..., Mmisléri.... Públia.•. 

f 2" • Até que, em aeui.J w c.........1!>o Supcrio:>r MiDisléri.J Públil:.>. 
aj. bolllOl.:>&..... ou rejciu.:l. a I'rtlOlo;.iú <lc arqu ·amrDl<>. J"C"ier"- .. 
au:x~~ I"Sililll&o1u apr~ol.r r......\cs ~ .:.u oio<."'1IIDellloX. q_ 
aeno J~ a.x • ..." ik> iD'lumw ó)U ~oJI » peça <Se inWnaa. 
Çl6a. 

, 3' - ... prom.:.;ã.: ~ aJ'tl"'.;&QenL:.""ri ,ublDCli.:la • eume c ~Iiben­
çá.:I .J.:, Ciln5ellh:· Superror ,;l.:. Min.:ten.:. Públic..'. ':':>l1Íúnne ~r f) ""u 
R.cgJIIIClIUl. 

, ••. ~u:.o.:l.:- '.' C ,:,Q<elb) Sur-<'nür <lc bo>m-,'-'pr o prom.:.;ã<; .:lc 
arqlÚVameDl.:-. ,k'VlMá. deo.ie ".gC'. Guar.· ':-rpc o3ú Mine;ten.:. PúbI>W> 
pua ú ajui:!.uDeolóJ aa ~ 

Art. Ui. ':"o.:ulW crime. founi.1: .:.:m pcn.:l.:lc mo".•·." ~ I IWDI. 3 
(1Jft) aDOC. mais muIU "" Iú (..JeZ) • 1.1):.;' (a.iJ) ':tbn~';c P.....i~\ei:; 

dú TC!S03uro l"-ia·::.JM1 - üp:r~;. 8 ~ 'j ret..ard.ament.j ou a l..'luu:w.i.:l ~ 

~ .c..-n>.:o< iDJí<;peD5oA'''Ó:; .i prc1'.:'<llur~ 036 a;:á.:.ciIIiL '1uaDdo """ .... i­
~ peL:> ~fuuaeri·~ Púbbco. 

Art. U. N. a,;ã.:; '111" Lenll3 por ,,":.jelú .:,~UIIlprimer.l" .:lo! .;,/>np.;:;.:. de 
~r OU o.ã.:> b=er••) Juiz .1ete~ ,. =rnmel]lé Q;, pr=.:>ç.iú da aLI· 
>iàa.:ie Jeo-iàa ':'11 • ~~G 03' .1I\;,ja.:lo '.:Iy •. .-.0 peD3 .k c."'-~' 

apccif>o:&. ou c .::o~ .;t., muIU Wn.:L u j",r su....-.e= ou ::tomp· 
IA'C1, ~Do:Iell1emellle .:lc "'~IlC1'ill>"DlC; .:Iü.\IlClr 

An. 1Z. P~D ú Juiz coDo:Zder manJaJ<; bmm.st. ",,·m ·:>u ",m Juswj. 
caçio:> p iL em ~ .u.teila • ~.C' 

, 1· ~lI"tUII"m,· .:lo I"""~ Jwio;b;;a <lc J1rc11.:· púbb.:.v Ill~ 

"pua eo.i1arp". Iesiu.i üfàl:m. .i ..iIo:Ie• .i qu~;a. il ~o.: rútli· 
.:a, po<lcri v TribUAa! a 'I"" c.:·mp"'u c· .:.:>cbc-,:, ll&oO oi-:.Pres._ .i.:, 

rape.:tivc· recuzosc; '''''PCD-xr a exe-:u.;i.:. ~ límioar. em ~ lut>o:lameo· 
~ ,ja qu.aJ .:aberi :i&R"oJ pal'3 uma ~ 'urnus jwr;>.:lü=. ....., pra::.: ;:le ~ 

(c:i60:0) dia< • panir o3.:l pub~.io:l .M 
i ~ .... IDulta .;omiDao:la h~o'" ..:. ,"ú e..tl&Í\'e1 .;1.:. ,,;u ap:' ,. 

trúI5iL;, em j~ .ia ~ "'·o:>ri·.'Cl ....w.:.r. a& 5rD ~",.;Ia Je:s"k " 
dia eIDque se lluuver .:onfigun.:lo:l .0.:b..."WIlpnmeow. 

Art. 13. Ha\1!D.:Iü a:>~oa.,"ic. em .Jmbeoro..• 1D'Ie~ pelL. .JaD.:o 
olll'AJo) r'C\'elUní a um ttlll.io:l ~n.:l.:l pc.r um LGMeIl... Fe;l.l'I "u ""r 
C~llIelb,,)l; Es~lUio .Je 'lue r.nkipar.io ~o'c (1 Mim::tetv.> 
PúbÜoX' • ~RlICoWlUS .;Ia .:>:.m~• ..,DJ.;. "'~ I'e\.~'" .:IosIloados il 
rcoomrilw.,""iü ik>l bellS Iesaâol. 

Paratn!v únio:v • E.D.~uant.:.,.) tull>.1ú c.i.:. lvr ",~..l1meI1l.>.J,:,. ú d!.nbeir~
 

lio:ara~ em COSUbelcamelllL· .>6:ial Jc ~.•c> .:t>IIta.::om ;:r.r·� 
~ tDo:lnetàna� 

N,_' FUNliJ ~ou,a,j.. peJo' Drrm.,. «r '91 

An. I" o J= p»era .:DDlenr clelL> .lIIpCllU"'" _ ,..",....,.. para m· 
w ~ im:paníIIel .i pute. 

An. I~. De.:urri.:l.:o; 6ü co_ouI "'IM ele· tritI&il.:. em Iw,...:Jo> .ia "'o. 
teDç:a ,;:oo,Xnaloina. .em '111" a ~ .1IL3n IDe I'l'OlD'>Va • ue.:: . 
cle\'crá fazê·1o:> " Mini>têriu Púbbo:.:. l.,;uIllIo;I&, isuaJ iDi;:aaú\·• .,. Jc...... 
~ l~;j,: ~pd';:'.J1'T. 11.~LtiIl'&O·S. .k 11.C"I·j(lJ 

Art. 16. A "'IIIeDo;a o:r.illaní .:»lIa JII~ "'!oJ e:l.:eh> oe ...... 
lu' JuIpoa ~1l1. pc.r o:lello:;o!_ o:le ~ bIp)tesc em '111" q~l­
quer 1er-'!Il1101.lio:> p.:>cIcr' loleot.r oult••çã" "" Jdo!Dl"'" IW><lam"ru.:. 
valeDooj,,'j-v.x....... .....,..... 

An.17. Em cu.:> .Je 1iI~ oi< IIIli·Cé•• oiaDox. (Rm.J.;6t.>.:t.:Wa pd.> 
~ 115.1.J Lei,.. !O?s, di JJ.t1iJ.90). 

. N~' C...., .. m:l.Jo;.il:• .;J,..JI!J'" ""ÚIU IÜ(. f~ u:rui.:/..'.dLw te 
" JOIaIIIi) l«Jr '" .J.' __ 87. f ioni.:,• .:ta LG ,.. &.'~8 W (K' nu<e 
~'''''''·Mft....... I. 

""" lL Na &IÇÓCS .x qw tn&a esta Lei Di.:> baWní ~DlO o:le 
clll1U, elDOlulDCol~. boo"rilrios pería.. e quaaquer <>IIUaa .:lcspew:o. 
•• COGiIeIIaçio da ~ • ....,,.. oa/I.oa:oCIIpl'D\o'W& !Dá·fé. em boo-. 
nín.lI&oi<~. _ e ~ pnxza..... (~.»~ pd.'= 
116 da lA to' &.671. M 1I.I19.90). 

An. 1'. Ai'1i-:a-.i...." dviI pública. ~ __ Lri. o:> C6o1í,o o:le 
Pro.zu.;, Civil aprgv&I:IU pela Lei o· ~.~. ~ 11 <lc"'1I'O.Je 197). Dao.'lIÚ. 
lo .ID que Dio ~ .... dispaIio,-DcL • 

An. :zt. O hoDOO .. 'lW tnI* o anip> U dsuo Ui oen rcswameDlao1õ 
pelo ~ E.uc1aM;> DO pnm de 90 «DaI'eIIl.a) diar.. 

• N ......· ~ pdD l'.la:n!w'" 9~~ dll6.D1.1l6. 

An. lL ÃfIÜCUII- à ,*,íesa ..~ e iDIe.-~ colftiww 
e ~ !tO '1"" "'" cabiYeI, ai cIiIpU.iYaI do Till&io) lU da Ri 'lue iDa­
ualliu o)~ de DefaA do C_'l..idm. (R./ldDfIiD "* pdD Gl'I. 117. 
.wlA", 4073, tM 11.09.90). 

An. 11. EsI.a Lei__ Da 4IIa de lUa pubbl:açio. 
Ano 13. ~_ ;,çnes em coDlrârio. 

JOS~ SARNEY. (DOU 1S.07.1tl) 

LEI N" 4.348, 
DE 26 DE JUNHO DE 1964 

E~t.Jtdl1.:~ n....~ Ftr""·~ 

/I!U'Ú'Z') ~·.u~,,;oJ 

C. f'ro::;j,;ÍeoteJ", p""Pút.lir~
 
Fa.;.:. :;":,,c-er q:Je .:. C"Q~~' r1!ii-M:!D..\J de\.n~ e eu ~=k'\Di' a 5e~
 

leI. 
A1\. I'. I."" pr~ <lc ~, je "'"W'&Do;3 ceriu .:.a.er.->o.b:. ..� 

"'guinle:o QOnD30� 

3) é ... lO (i:le:) .:lu.': i) p=-:. p3M ~ Pre=;l5o,"3.:·.:lc ini.,~-t.e.:lo ow..'ri·� 
(}.;,:lc ar.:·n!3J.o .:.:1&:' =1'3 (\'ET'I.DÚ);� 

l;) ~ "","jl<l.1 hmlLG.r ":>=011' le,;, eú"""", r",k prazo ... ~ (IA...·.DU)� 

.:.ba6 • ·:.:m1M da .;&:tu ~ t'e5r..e-.:lf". c..;.~. pron("~"'el por ~ unaLel}� 

d~ <.1uao.:1.j ~r~... .;:l.ameDte ü a.:umuJ0 ~ r roceg,.(."'I reruJeme-; dI! JuJp'� 

....1l1D J~f .l'm"''''8&1'''''� 
.Vt. ~. :.)eo decn:l.W,). pe~m~ ':'u ~ .;adu.;~.1a m~:b~ bml­�

..... a C'fJi :ic, ,:,lo o ""lll"rimem.:. ~. MUI""."'" F-út·l>.:o 'luao;lo. i:o:oco1ld.J� 
• medl,;L:.. ü unpeuaJne- .:n:Jr ~L;:uJ.,:, ac· Dür~ ~RI-:' lo1...•pl';~.
 

deu.:u (je ç.rúm::r.-er. por =0:. ~ 3 (Ir';';).:u.:. . .,. at."" • ~~I>.:",," ~"" ~
 

~nrem. (.u It-anJ.ü(aM ~ .:s~ ~r tn.a1! de' ::0(W'I.Ilk) ~
 

NL :"•••~ aU1IJndtl:1e: ~mllll'tratr..l.'. ot:< r~0 üe' ~~. (Qu.1J'eOLJ ~ 

vl1ü) Wra.:. dJ G:·tui~-:ío:> .:J,.;j me.jj,J::, l.Laun..11. rr.ueter3,: :1.0:. ~tml!:ter. •., ou 

... ':'rp..;, • 'I"" oe .,;t.MD wt-3rdl~e "'-' pr':O:lIn.:1o:.r·~~~ "" Reputo...::. 
o)u • 'l""m U\'Cr8 rq>rece~~. Judk.-.:.I .;b l,joü,:,. J.: ~. .:I.: Muni:;· 
plü ·,:.u eDl~ ap.:.nt.a.:1o .;..-,m·;; :~loJr.a. ~ia .ulec.t ..~~ ..i:o m4I1o'Jado 

notillatôriú. a=;lm -:a:.m.,:, ioJk:A';L~ e ele1Deral.:6 ~UlrÚ'j~~ pro­

>~....... oercm !.:·mwas pua '8 "'CDlII.>! ""'F"~' o1J ....d.j" • d.t= _ 
.J.:, ai.:> ap:.DLWo:.""m,:, ilesa! ..u .r....r...:, J.: r.:.:ler. ­

Ano ••• C·~.• ""lucrUneOLL' <lc pess.:" jl1fi,jj,:" o:le .:IueiL:> pút.lu:o 
inIe~e par.! "'UM gr:s-.-e les.Y.> il oro:lem. .i sailo:le.• ""!:uraJ>o;::> e .. eco. 
~aW pút.hc Q p=kkDte ,;I,:; lribllllo1l. ..... qll.:1J ",,·ut:.,r ü i:l:lIlbe<;w;eD!o 
.:Iü n:speo..r.·ú ""''\Ir.... C.'ET.\Dú, ,~o.;jer. em .:Ic:;j:.a.:bü illDo±lmcor.aJ.:,. 
• ~,ja Iimi.D.or.• ,;\11oeOLeo.;a.~ ~.,.., o:s""", .YW"o oem cl.i· 
1..' ,wF-<'ou.,:. 0,:. P""'''' Jc 10 to:le!l ~. WGUo:io.-,o;;1;) pub~-ã.: .:10;; ato. 

. N,"U .:. ~~"Q';:. oJE"'h- ~.k 5 (.:..",,",,) o3l.z. 

A1\. S'. N'" ~D co""-"""la ~ lJIN>,:b l.LmiI>ar o:le ~ .:lI: "'tunD' 
~ ampe~ ,i:"..an.:L,) à redr..f.~' üU eq~"";ic,~ ~r.'k1.:JoI'e":. rubL­
~ ~u à w~ ~ .u.meea:,. VU eUe'D:i3-::-. de Yl!lDb~m 

Pa.~~.:. Wrio.:c. O. lIloUk1a.:l.:l> oi<oe.'wv.,..... 'I"" '" reI..... <SI" ;utigo
",n..-. ese..~'" .:Iopu" .:k tnD,,;iLa,ja .10 j~.• respe;:tjo,.,"'ar....,... 

Ano 6·. (\'ETADO.) 
&r'L ,... Ü re.;un....., y.:-lwu.áriv vu Q .:'!/i..ri.....,. interr-A.t.c·de .:ie-~ ~o­

="'8 <lc mano:IWú <lc oegu~ 'I"" llIlI'.o<lfLe vUlGrp ou a.;I....'i.c. "" , .....,. 
_lll.:o ou lWlJ.> reclaõ,,;u..:.,-;;.,("""""c.aI. ~n eleit.:· ""'1"'''';'''0. 

.Vt. ~. A"" =~. lu!>,:j.:,o.íri.:ll.1:l ".3I11iniW:1.;.3ú Públiwl • """ 
oe"~OIu.Vi.:,. <Ia J",ti.;:.ol 'luc ae...-ulUPrir..m iX p=~ .....0.:...""':10)00 r.e<;lJ 

lei apb=am.,;,e ~ "",,;ôe< <1.:. e,:,.jii-" .se Pr, ............ Cil.il c ~. E.owlo'ú .b. 
Fuo.:>.:o~ Pw:.h,,'" C...·t; ,;Lo Uoião:· (Lei (;0 1.711. <lc ~ .:le ':-UlIIl;r.) <lc 
1952). 

Art. 9". Esta lei eDlraril em \1rúr ~ daL:Ioi< .... pubbc>.,-:":. ""''''i'.r..hs 
c ~~~~ em ~~Dlr.m'J. 

B=iha. ~, .>e JIlD!>.:o .:le I~; 1~:'" Ja lnoieJ>e....ae....,., e "(,• .;Ia P."fúbb­
CIL 

ti CAS1E..l.O BR.WCO 

http:oi<oe.'wv
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.. 
JOS~ LUIZ CLEROT 

I PROJETO DE LEI N° 3.952, DE 1993 
(DO SR.. NELSON JOBIM) 

I 
EMENTA: "Altera a Lei DQ 8.437, de 
30 de junrlc, dE: 1992, quo: "dis~.õe 
s~bre 3 c·)ncess!·:· de m~dida3 
caute13res contr3 atos do Poder 
Público € dá outras providêDcias". 

"Ar t , lO o art. 2 0 da ~ei r. 0 

8.437, de 30 d~ j unhc de 1932, 
v qo r a r s squ í nt epas~.: .3 i ':':'Ii'. 3 

redaçà:: : 

"Ar t . 2 o - N:) rn3nd3~0 C~ =egu~=~~3 

cc Le t i vc e na aç§c. civil pública, 
poderá s e r concedida l~ffiina= 

antes q;.l€ s,=ja ol...,:·...... .i c c o 

representan":E: judicial ca pess::a 
j u r idi:::õ c e direito p~b.licol 

quaridc hcuve r 
causado ao d~=o:i:c e~volv~dc grave 
lesa0 e de dificil reparaç§o. 

ê li~lna=, a pesso3 jt.:.ridica 
ClrelT:: p~blico ceverà se 
rnan :. f e E t .::. ::- n .:1 pr :: .:. d ~ .5 e :,s:-1 t; s. e 
cua s heras, conzada s a partir c a 
ciência de sua c0nc~sE§c. 
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( ) 1IS1I1tll_3952 /93 [ ].U1r.Iml]I~ ~=-IN
 
CO!\S~ITl'IÇ~.'), _:C~':'IÇA E REDAl:Ao 

.1 
JOst LUIZ CLEROT 

JUSTIFICATIVA 

1. ~ p r i nc í p a I tare f a :;l.:, p.:..j.:;r Ju.diciário cons á s t e em 
re~olv€r 05 litígios. 

2. A Cc~stituiç3~ de ~~as~l, e~tre C3 dir~itvs e� 
q e r e n t e s f urid sme nt a i s , aS='=I;w:'"c:,,: _ ~ÇdCo3 que a lei nê c pc de r a�í í 

ex=luiy da apre=iaçà: d~ Pcde~ :~j~c~~~i: lesàc O~ aneaça =e� 
direito.� 

3. O art. 2C' da Lei r.? 8.437/92 € ir..:·:·nstitll·::i.::,n31. O 
Fode r .Jud i c i r i o não: po':.'2 ser Lmpe c i o o d-= torn•.a r .3:: p r cv dê nc is sá í 

necessiri3s, medi3~~e a r~Fid3 conc-=ss§o de llminar, para gayantir a 
utilidade de se~ ju19õ~ento. 

4. A :-E:iJa;~:' s uç e r i c a p c r e s t a erne nc a p rc cu r a , a s s r-.,í 

se qu i r a .m€S;T\3 :":.::.ha d,:,: pe ns eme r.tc éo d a s pos i t i v ; do ·proj.:t.o, c crr, a 
difer~~~a de ap~~as ~x~:~c~~3= as condiç~€s ~m ~~e a lireinar deve=á 
se~ concedida. 

13/(l~/93 

~1A 



8 

CO~]SS~O DE CO~S1]TUlÇ~O E JUSTIÇA E DE RED~Ç~O 

1[R~D DE RECEBIMEK7( ~E E~ENDA5 

PROJETO DE LEI ~~ 3.~~2)93 

~O~ termos do art. 119, ceput. J, do Regi­
~ento lntern~ de CáCêrê dos Deputados, a1teraàD ~Jo art. 1~, 
I, da Reso1uçeo n~ lC/~l, o Sr. PreEidente deterr~~u a 8bert~ 
r& - e divulgãção na Ordem do Dia das Comissões - ~E prazo pa­
rQ epresentaçãc. de emendas, e partir õe 06 lOS F.. -= , por cin 
co sessões, tendo, ac Eeu término, este órgã!o técnico recebido 
uma emenda. 

LUIZ 

Pb~CER OA 
COHIE3~.I:' DE CünSTITUI';Â':" E JUSTI':;1>. E [tE FE[lAÇ.~O 

j::- H E L A T tI R I O 

o nobre e ilustre Dep . FÂBIO FELDr-1Alm apre s entiou 

prc.jete. dando nova red3,.;ãeo ao art. 29 da Lei n9 8.437/9~ , no 

seguinte teor: 

" No mandado de segurança coLet í.vo e na a cão 

civil pública, poderá o juiz conceder a limin3.r, 

com ou sem a audiência do repre:sentante: judicial 

da pessoa jurídica de direito público. n 

Na justificativa, i dito que a proposição objeti­

va "restaurar a possibilidade da concessão de medida liminar 

inaudita altera pars, nos casos de mandado de .segurança c0leti 
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vo e ação civil pública", eis que a norma atual colidiria com 

a defesa dos direitos que a lei visa tutelar. 

Jlo..berto 'prazo para o oferecimento de Emendas, ',foi 

apresentada uma, ,jE: aut.or í.a d,:, nobre DeI='. JOst LTJI~ CLEF:OT , 

explicitando c. 3lcancE: da concess;c da liminar E: disci~linan­

do a posterior manifestação da pessoa jurídica de direito pú­

blico. 

t o relatório. 

JI- _V_O_T_O DO REL.l\TOR_ 

Estão atendidas as preliminares de admissibilida­

de, tanto dG projeto quanto da emenda, eis que se trata de ma­

téria da compet.ênc í a legislativa da un í.âo , da atribuição do 

Congresso Nacional e de iniciativa concorrente, devendo ser ob 

jeto de legislação ordinária. 

Relativamente ao mérito, entendo que se trata de 

propos~ça0 oportuna e conveniente, devendo ser aprovada. Faço­

o, porém, nos termos da Emenda apresentada pois a mesma prevê 

melhor disciplina para o tema: 

- declara que a liminar poderá ser concedida qua~ 

do houver receio de que seja causado ao direito envolvido gra­

ve lesão e de difícil reparação: 

- deferida a liminar, a pessoa jurídica de direi­

to público deverá se manifestar, no prazo de 72 horas, conta­

das a partir da ciência de sua concessão. 

Esse posicionamento, no meu entender, preserva os 

direitos de ambas as partes envolvidas. E, sobretudo, traça ao 

magistrado um caminho retilínea, sem dúvidas, e que permitirá 

a serena observação de. "fumus boni juris" e do "periculurn in 

moraDo 
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DIANTE DO ACI~A EXPOSTO, vot) pela constitu­

çi.:,n~lidãde, juridicidaQo;, 1:0.:.21 tÉ:cnicá le'jislativá de Fr,=, 

jet.:. Qo; LE:i nt;' 3.9:.::/93 F.: da Emenda a 0;10: ü:[€;r.,=:.;i,:1.3.i qU;l.!:: 

to 30 rngrito, ~0U pela afr0v21çio da mat~ria na formá ja E 
rnenda. 

:!J[- PARECER DA COt·11 SSAD 

A Comis~~o de Constituiç~o E JU3tiça e de Re­

daç~o, em reuni§o ordi~ár!a realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legis­

lativa e, no m~rito, pela aprovaç~o, do Projeto de Lei nº 
7 Q I:" 1"", '~7 da apresentsdo Comis... ' _'_.---',... nos Sub~titutlvo nestatermo~ 

s~o, de acordo com O parecer do Relator. 

E!tiveram presente5 os Senhores Deputados: 

.Jos é üut r s - Fre=i,jentt, José T~lümaz tJonô 

Vi c e - F'r e s i d E ri t t , Ar y ~ :a r 3, J (, ~, é Lui: C1e r o t, t·, aur i c i t·,a r i a ­

no, t-'endE= Ribeiro, tHlson Gibsür" t·~aljríciü tJajar, tJey Lo­

pes, Tourinho Danta~, Vilmar Rocha, FernaGdo Dini:, Gerson 

Peres, José MarIa Eymael, O~~ald0 Melo, Prisco Visna, Bene­

dito de Figueiredo, Dércio ~n0p, Psulo Ramos, Helvécio Cas­

tello, Lui= Máximo, Edé~io Passos, JO!~ Dirceu, José Genoí­

no, Benedito Doming05, Augusto Fari&s, Haroldo Lims, Pob~on 
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Tuma, Armando Viola, Freire Júnior, Valter Pereira, 
de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion Júnior. 

Everaldo 

Sala da Comissão, em 26 de janeiro de 

---­
1994 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

Altera a Lei nº 8.437, de 30 de 

junho de 1992, que dispôE sobre a con 
c e s s ão de: me o í ds s c aut e Lere s cor.t r a 

atos do Poder P~blico E dá outras pr~ 

vidência. 

o CONGRESSO NACIONAL d~creta: 

Art. lº O art. :9 da Lei nº 8.437, de 30 

junho de l~~:, passa a vigorar com a seguinte redaç§o: 

"Art. 29 No rnand;do de segurança cole­
tivo e n& aç;o civil públics, poder~ ser conced! 
da liminar antes que seja ouvido o representante 
judicial da p~S50a juridica de direitG p~blico, 

quando houver receio de que seja causado ao di­
reito envolvido grave les&o e de dificil repara­
ção. 
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Parágrafo único. No caso de ser deferi­

da a liminar, a pessoa jurídica de direito públ! 

co deverá se manifestar no prazo de sete~tõ e 

duas horas, cantadas a partir da ciência de sua 

concessão." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 3º Revogam-se as dis~osições em contrário. 

Sala da Comissão, em de 1994 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF� 


